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ES'TADO Dtr SERGIPE
PREFEI'Í'T:R,\ I\TUNICTPÀL DE BOQUIIv

coNTRA'r'O N.'7212023, QUE ENTRE Sl
CELEBRAM A PREFEITURA IlIUNICIPAI,
DE BOQUTM E A EMPRESA UI,I'RA
ILUMINAÇÃO E PAINÉIS DE LED EIRELI.
PARA OS FINS QUE SE ESPEC]IFICA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM. ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Dircito Público, com endercço a

Praça José Maria de Paiva Mello. n" 16 BoquimrSE, CNPJ u' 13.097.068/000 I -81. doraYante denominadc
CONTRÁTANTE, n€ste ato represcntado por ERALDO DE ANDRÁDE SANTOS, ne\te ato denorninado
simplesmente CONTRÁTANTE, c u crnprcsa t.L'l'R{ ILUMINAÇÃO E PAINÉlS DE LFD EIR}ll-1. in.ilrra
no CNPJ sob o no 27.869.74410001-01. estabelecida na Rua Terrrtório do Anrapii. rÍ' 390. Bairlo Siqueir a Campos.
Aracaju-SE, CÊP: 19075-060, oestc ato rcpresentada por BERGSON MATOS t,DLIS DO C,\R!lO. portador
do CPF n' 799.7'19.525-15, doravantc denominada CONTRATADA. Ícsol!c,n cclcblar o Drcsent. CorÍrato
decorrente de licitação na modatirlariç tle PREGÀO ELETRÔNtCO, para Rcgrstro de Prcços, conltrrrru dcscrit,r
no Edital e seus Anexos. que se regerú pela l-ci n.'.9.666r'93, de21 dejunhodc l99l.pc1.Lein'. 10.520.de l7
dejulho de 2002 e pelo Decreto n". 007. dc 0l de março de 2010, mediante as condiçõcs expressas nas cláusulas
seguintes.

r . CLÁUSULA PRIMEIR{ - DO OB.IETO

l.l Contrataçâo de empresa especializada para prestaçào de serviços de locação dc Iluminação profissional para a
realização dos eventos alusivos à Festa dc Scnhora Santana 2023, quc ocorrerâo nos dias I ? a 26 de j ulho de 2023.
paÍa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura. Ispone, Lazer e Turismo.

2 - CLÁUSUL-A. SEGLi\DA . DO PREÇO

2.! O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação scrá o seluinte

. TOT-À|.
I Frt)

-1.00().00 í\ 0{)0.0r)

V. UNITÁRÍO
(R$)

llumináçâo profissional
nredio portc - 01. nresa de

comôndo digital de no
minimo 512 canais com 30
cânâis direto de dimmcn:
0l sistemâ operxcionâl DV
r 5,2 conr mini'no de M
I(1a por canal, 0l chave de
dishburção de ForÇa
(rilisicá .om no Ílinimo
150 â por iàie: ll reflelor
Par lcdi 2a refletore\ Par
lcd. 16 r.flctoÍcs pâr-64
focos, l, l c5com
1000*xl l0v: 16 reíleto.es
por-5ó

l0ürã120v: 01

bâtcriâs dc miDi Brut com
06 lâmpadas dwex 1000w;
04 super.lobo 1500w, 03
dab,)s âc dc 50mm-
miniÍno de 35rnn| 40m de

con)prim.nlo. LnLrahamasi
12 nuvinghcâd spol 575,
0l canhào Se8urdo! de

ll00\r'. com glrd ern box
truss con[orme mapa do

2l DI 1.00

Iluminâção pÍofissional
medio pone 01. mesr de

comando digiul de no
minimo 512 canais cunr 80
canais direlo dc dimmcrs

Prâçâ Dr. Josó Mâriâ dr Pâivâ lllelo. Centro. BoqüinrsE
Fone: (79i 3(írl9l9.
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3 - cLÁusul-A TERCEIRA - DA \ I\cLt..\('io Ao uDll At, u ,\ PRoP()srÁ

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital dc Pregão Eletrônico n" 0l/2023. seus Anexos e a Ata dc Rcgistro dc
Preços.

I - clÁusula guenra - oa vrcÊncr,r

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cunprimcnto das obrigações pelas parles, mesmo ap(is o lcntrino
dâ vigência da Ata de Registro de Preços correspoldontc, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666,193. porém
nâo ultrapassando o exercicio financeilo

5,0: DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

5.1. São ob gaçôes dodetentordo preço registrado, alénr das demais prevista nestaAtae nos Arexos clue inrcgram
e complementam o Edital relativo ao Pregâo Eletrônico n.'01i2021:

5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços para a Prel'citura Municipal de Boquim, desde que forrnalizatla a
contratação, de acordo com o especificado nesta Atâ e no Anexo I do Edital, que fazem pa.te deslc in.ilnlnrcnto-
responsabilizando-se por eventuais prcjuizos rJccorrentcs do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçào
aqui estâbelecida;

5.1.2 - Após a contuatação, comunicar antecipadamcnte a data e horário da cntrega, não sendo accito a Prcstlçâo
que estiveÍ em desacordo com as cspccificaçôes censtantes destc insmrmento nem quaisquel plcitos dc
fatummento extraordinários sob o pÍetcxto dq pcrícito tüncio[amento e couclusào do objeto contratarJol

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forcnr solicitados pela Prcfàitura Municipal de Boquirn, cujal' reclanrações
se obriga a atender prontamente, b€m como dar ciéncia à Secretaria de Administração e Finanças. inrediataluünte
e por escrito, de qualquer aflormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de lreços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer Íiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocanre a l)resraçâo dos
Serviços de Locaçâo, conforme contrato dc Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçôes
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia rla Prcstaçâo dos ServiÇos, inclusive considerados os ca*rs de
greve ou paralisaçào de qualquer naturcza. obsen,ado o contrato da Prestaçào de Serviços;

5.1.ó - A falta da Prestaçào dos Serviços cujo sen,iços incumbc ao detentor do preço rcgistrado nâo poderii ser
alegado como motivo de força maior para o atraso. má cxccuçâo ou incxecução do contrato de fornecimento c não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo nâo cumprimento dos prazos e demais condiçôes cstabclccirJas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquinr. através das Secretarias solicitantes. efetuar vistoria rlas
instalaçôes do fomecedor, a fim de verificar as condiçôes para o atendimento do objeto registrado:

5.[.8 - Comunicar imediatamente à Prel'eitura Municipal de Boquirn qualquer alteraçào oconida no entlereço.
conta bancária e ouaosjulgados necessários para o rccebimento de corespondência;

5.1 .9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação dc scgurança e sa(lde no trabalho, previstas nas nornlas rcguladot as

e pertinentes;

5. |.l0- Fiscalizar o perfeito cumprimeÍlto da Prcstaçào dos Serviços a que se ob gou. cabendo-lhc, intcglallDcnlc
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á indcpendente da cluc será cxcrcida pelas Secrctarias solicitantcs:

5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prel'citura Municipal dc Boquim mesmo cm caso de ausência ou omissào dc
fiscalização de sua parte. por quaisquer danos ou prejuizos causados, r]evendo o fornecedoÍ adot.rr todas ils mcdidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades compctentes c as disposiçôes lcgais r igentes:

PrÂçâ Dr. José Mari,r dc Pâivs Melo, CenÍro. Boquir SE.
FoÍe: (79) 3ú5-l9le,

5.1.t2 - SubstituiÍ e/ou repamr os materiais, imediatamente, suieitando-se âs penalidades cabivcrs. obselyííô)o
contrato de fomecimento; { L/Y/ ,//
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5.1.13 - Manter seus emprcgados, quando nas dependências dos órgàos participantes, dcvidamente identificado
com crachá subscdto pela detentora do prcço rcgistrado contratada, no qual constará. l1o mirimo, sua razâo social
e o oome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entrcga do objeto no local indicado, apôs a contralaçâo;

5,1.15 - Após cotrtatação. aceitar nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou suplcssões qlrc sc fizcrcm
necessários, de aré 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmenle conhatado. scrvilldo corno base dc cálcr.rlo
para as alteraçôes os preços unitários constantcs na propostâ vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência da Ata. todas as condições de habilitaçâo e qualiticaçâo erigidas no Editâl
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55. inciso XII[, da Lei n." 8.66ó 1993.
que será observado, quando dos pagamentos à delentoÍa do preço registrado:

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de lloquim. em tempo hábil, quaisquer inl'ormações ou esciarecimentos
quejulgar necessário, que possam vir a compronreter a execução do objeto contratual:

6. DAS RESPONSABILIDADES Do PROPONET-TE
São rcsponsabilidades do Proponentc L)ctcntor do Picço Registrado

6.1 - todo e qualquer dano quc causar à Pret'eitura Municipal de Boquim ou a terç9iros, ainda que cuiposo praticado
por seus prepostos, empregado ou mandatál io, não excluindo ou reduzindo essa rcsponsabilidade à fiscalizaçào ou
acompaúamento da Prefcitura Municipal de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou ação quc vcnha a soiier em decorrência do fomecimento em qucstâo, bem como
pelos contratos de trabalho de seus enlpregados, mesrllos nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais.
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indenizaçôes ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competenle. eÍn
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obsenado na execuçào do contralo. desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, quc ficará. dc pleno dircito.
autorizada a descontar, de qualquer pagatnento devido à detentora do preço rcgistrado. o valoí corlcspondcnte;

6.4 - providenciar para que todos os scus cmprcgados ou cooperados mantcnham disciplila na exccuçào dos
serviços, promovendo substituição. no prazo rnáximo de 12 (doze) horas. após a nolificaçào. de qualquer
empregado ou cooperado consitlerado com conduta irregular e inconvcnientc pela Athninistraçâo;

Psrágrâfo Primeiro A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO auk)riza a PreÍ'eitura Municipal de Boquim
a descoÍIt o valor conespondcnte aos refeliclos danos ou prejuízos dirctamentc das fàturas pertinentcs aos
pagamentos que lhe forem devidos. ou da garantia contratual, indepen<lentementc dc qualquer proccdimento
judicial, assegurada a prévia defcsa:

Parágrafo Segundo A ausência ou omissão da fiscalizaçào da Prefeitura Municipal de Boquinr nào eximirá a

DETENTORA DO PREÇO REGISTR.{DO das responsabilidades previstas ncsta Ata.

7. Compete ao a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUAI:

7,1 Na vigência da Ata de Registro dc Preços, compromete-se o Órgâo Cestor gerenciaÍ o objcto nos termos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pcla CONI-RATANTE aão excluirá ou rcduzirá a responsabiJidade da
CONTRATADA pela Çompleta e pelfcitâ cxccuçào do objeto contralual.

a) prestar infonnaçôes e esclarecimcntos que venham ser solicitados pela Empresa Prestadora dos
Serviços;

b) notificar, por escrito. à Empresâ r'etrccdora do RP quaisquer inegularidadcs encon[adas ua cxçc
dos serviços, fixando prazo para sua cotleçào:

Prrçâ Dr. José Maria dr PÀiv! Ielo, Centro. Boquinvstr.
Fone: (79) 164í1919.
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c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) aprescntadas pela empresa. discriminando todo os serviços rcalizados;

d) efetuar os pagamentos devidos. nas condiçi)es estabelecidas. depois de constatado o cuÍlprimcnto
efetivo das obrigações assumidas:

o) paÍicipar ativamente das sistcmáticas de supervisâo, acompanhamento e controle da execução dos
serviços, que serâo realizados por um representante (fiscal de exccução), designado pela Autoridade
competente, nos temos do art. 67 da Lei n" 8.666191;

í) proceder a vistoria dos itens para r,ários Ilventos tais como Micareta, Festejos Juninos. Fcsta da Lara[ja.
desfile cívico, dentre outos, dcste Municipio, vetando a utilização daquetes que cstejam er desacu.do
com os padrões estipulados.

8 . CLÁUSULA OITAV.{ - DA ENTREGÂ E DO RECT]BIIIIENTO

8.1. Os serviços objetos desta Iicitaçâo podcrào scr rcccbidos

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acorrlo com as especilicaçõcs;

b) Definitivamente. mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificaçào clue c,rmpr,)rc il
adequação do objeto aos termos do Edital. observado o disposb no Aí. ó9 da Lci n'8.ó6619-1

E,2. A empresa dctentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir. imediatamente, os irens da licitaçào
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

E.3. A empresa ficará obrigada a substituir os ilens rcjeitados, no prazo máximo d€ 06 (seis) horas.
independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem ônus parâ â Secretaria Gestorâ;

PARÁGRAFO ÚNICO g- conformidade com os aftigos 7l e 75 da l.ei n' 8.666/93, o obieto do prci,ente

Contrato será recebido pelo setor competenle da CONTRATANTE. no(s) seguinte(s) local(is): Praça Vigârio
Cravo, no dia 23 dejulho de 2023.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÀO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuada através da ernissão de Contrato, emitido pela Secrclaria
Gestora do Registro d€ Preços; O prazo de cxccuçào dos sen'iços. após fbnnalizada a solicitaçào não deveri scr
superior a 4E (qüarenta e oito) horas, e as obrigações assumirlas deverão ser executadas fielmente pclas partes.
de acordo com as condições avençadas e as nonnas legais penincntes, respondendo cada uma pclas conscquincias
de sua inexecução total ou parcial-

9,2. O documento de que trata o subitein antc or tcrá caráter convocatório s será emitido em 03 (tris) ! ias, dcntÍo
do prazo mâimo de 05 (cinco) dias a contar da data dc convocação para assinatura. As vias ssúo distribuidas
entre o licitante de preço registrado. a Sccrctaria Gestora do Registro dc Preços e a Comissào Pcmrancntc dc
Licitação, para arquiyo nos Autos do Prccesso Licitató o conespondentc.

9.3. A empresa detentora do Regisbo de Ptcços 6cará obrigada a rcsponsabilizar-se com as despesas lcl'clc:rtcs a

a) Transporte, itrstalação. operaçâo, montagem e desmontagem dos equipamcntos, obrigâçôcs
trabâlhistas e previdenciárias e emissão de ART para os iteos que foram exigidos no editâ1.

9.4. Os prazos, a forma de entÍega, de recebimcnto. dc aceitc c as demais condiçôes de execução do objeto scrâo
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seirs ancxos.

9.5. Não seú aceita a prestaçâo de serviço cujo nâo tcnha sido autorizado ou que, por qualquer motivo. nào estcja
de acordo com os termos e condições estabelecidas ncste Edltal e seus Ancxos.

9.ó. No caso de desconformidades na prestaçào do scrviço. local de'entrega, aceile e recebimento. benefici
Registro de Preços deverá sanar a irregularidadc rlcntro tlo prazo que for estabelecido ou apresentar recu

Praçâ Dr. Jose lIâriâ dt Pâiv, Melo, Ccatro. BoquiníSE
Fonc: i 79) -1ó45-l9lrr.
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prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notilicação. cabendo ao órgão participante a soluçâo delinitiva
da questão.

9,7 - Executado o objeto contratual, será clc reccbido em confomridadc com as disposições contidas nos arls. 73 a

76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Nlünicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer rcjcitalii, no totio orr cnr
parte, a exgcução do objeto em desacordo com as condiçôcs cstabçlccidas neste Termo dc RcÍ'crcncia c no
lnstrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRA.TANTE. espccialmcntc
designado para esse fim, a ser opoÍtuüamentc indicado pela Secretaria Municipal de Educação. Cultura.
Esporte e Lazer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriomre[te conüatar o ob-ieto regisllado.

9.9 - A Secretsriâ Municipat de Educaçâo, Cultura, Esportc c Lâzer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à erccução do objcto contÍatual;

b) solicitar à CONTRATÀDA e seus prcpostos. tcmpestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual:

c) ernitir pareceres em todos os atos da Administraçâo relativos à execuçào do objcto c. em especial. nr
aplicação das sanções estabclccidas:

d) determinar o que lbr neccssário i rcgularizlç:io rJe fàltas rcriticadas:

o) sustar os pagamentos das fatums, no caso dc inobserváncia pela CONTRATADA de quu)qucr
descumprimento do Termo contratual i

0 registrar as ocorrências havidas, Íinnado juntamente corn o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidadr dâ
CONTRATADA pela completa e perfeita execuçâo do objeto contratuâ1.

9.ll No caso de adesão à Ata de Rcgistro de Preços por outras instituições lnteressadas, a contmtaçAo conr o
fomecedor registrado, após indicaçào pelo órgão gerenciador do Rcgistro de Preços, será formalizada pclo órgâo
Interessado por intermédio de InstÍumcnto Confatual ou outro dispositivo similar nos teÍmos do an. 62 da Lel
8.666t93.

IO. DO PAGAMENTO:

10.l. O pagamento das obrigações relativas ao conlrato dcve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art 7" § 2'. inciso lll, da Lei f 4.32O/1964, art. 5" c 7". § 2'.
inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educaçâo atsstar as lotas fiscais correspondentes à exccuçâo do objcto
contÍatual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parccla atrasada scrá atualizada segundo a variaçâo do INPC,
desde a data final do periodo de adimplemeDto, até a data do cfctivo pagamcnto. Para o elàito dçstc itçm, não serâo
computados os atrasos atribuiveis à contratada e os decorrentes da nào aproyação dos doc[mentos de quitação ou
ainda da não aceitação do material:

a) Juntamente com a apresentação da Notâ Fiscal, a Proponente deverá comprcvar. no ato do pagar)rcnto. a sua
regularidade com o FGTS, INSS, Uniào, Estado. Municipio e Certidào i.legativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
apresentando cópias das respectivas ceflidões.

10.3. De acordo com o Art. I 85 do Regulamento do IC MS do Estado de Scrgipe. aquele quc participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolheá imposto conespon
diferença entre a aliquota intema e a intcrcsladual.

I
Prâçr Dr. Josê Mârlâ dr P:riv, lllclo. Ccntro. BoquirdsE-

Fone: (79) 3ó4S-1919,
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10.4. Será retidâ umâ tarâ de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serl'iços
com a alíquota de 1,57. (um e meio por cento) aos contratos, \'alor efetiyo, incidindo na fontc sol,re os
pagâme[tos â partir do primeiro mês de execução cooforme art. 166 da Lei iUunicipal o" tasl/2018.

I0.5. A taxs não iocide quaodo o valor mensal é inferior ao salário minimo,

10.6, A tatr será calculada em função do valor do contrato mensaul'atura.

10.7. Do valor global contratado para a prestação dos serviços serão retidos os impostos dcvidos dc acordo
comâs legislrções vige[tes e o enquadramento contábil da empresa vencedora do certame.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA . DO vALoR E DA DoTAÇÀ0 oRçAMENTÁRIA

l0.l Atribui-se o preserrte Contrato o valol global de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO Estâo inclusas no valor acima todas as dcspcsas uccessúrias, tais como: mirr-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indirctas, encifgos sociais ou quaisqucr outros gâstos ü;io cspecilicados.
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato:

PARÁGRAFO SECUNDO - Os recursos serão alocados neste exercicio, à conta da CON'IRATANTE, na
seguinte classifi cação orçamentáriai

PAfuIGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplemenrares atc o limirc do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteraçâo, podendo ser registrados por simp)es apostila, dispensardo a

celebmçâo de aditamenlo, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8" da Lei n'8.666i93.

IT - CLÁUSULA DÉCInIn pruITeTna - DoS AcRÉscINToS E SUPR-EssÕEs

I l.l A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto destc Contrato quc sc Íizcrem
necessários, até o limite façultado pela regra do Paráprafo 1', artigo 65 da l-ci n" 8.66ó/93 e alteraçries posreriores.
podendo a supressão exceder tal limite. desde que resultantc de acordo çntrc os celebranlcs. nos tcnlos do
Parágrafo 2o, lnciso II do mesmo artigo. conforme redação introduzida pela Lei n'9.648i98.

T2. CLAUSULA DECII\,IA SEGUNDA. DAS PENÁLIDADES

l2.l Pela inexecuçâo total ou parcial deste Conúato. a CONTRATANTE poderá, garantida a próvia dc1'esa.

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções. segundo a gravidade da falta cometidu:

I - âdvertênciâ escrits: quando se tratar de irfração lcve, ajuizo da fiscalizaçâo, no caso dc dcscurnprimcnro das
obrigaçôes e responsabilidadcs assumidas neste conrato ou, ainda, no caso dc outras ocon'énciits quc possam
acaretar prejuizos à CONTRÂTANTE, desdc que não caiba a aplicação dc sanção mais gravc;

II - multas:

a) 0,03% (lrês cenlési,nos por ceflto) poÍ dia sobre o valor dos materiais de construção. hidráulico, elétrico.
segurança e equipamentos com atÍaso, deçorridos 30 (trinta) dias de atraso o CON'IR{TANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pcla rescisâo, em razào da inexecução total.

b) 0,06% (seis centéçimos por centol por dia sobre o valor global destc coutrato, para ocorrêrrcias de atrasos em
qualquer outÍo prazo previsto neste instrumento. nào abrangido pelas demais alineas.

c) 5% (cir,co pot cento) poÍ dia sobre o ralor dos materiais de construção. hidráulico. elétrico, scgurança
equipamertos questionado. pelo não cumprimento de quaisquer condiçôes dc garaDtia eslabelecido no contra
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d) 5 % (cineo por cenÍn) sobre o valor global atualizado do cúntrato. pcla rào manutençào das condiçircs de
habilitação e qualificaçâo exigidas no instÍunrento convocatí)rio.

e) 20 % (vinte por cenro) sobre o valor do contÍato. nas hipótcscs de recusa na assinatura do cr'rntrato. rcscisão
contratual por inexecução do contrato - caracterrzando-se quando houver reitçrado descumprirnento dc obrigaçôes
contratuais -, entrega intérior a 50%, (cinqiienta por cenlo) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alinea "a". ou crs serviços forcm prestados fora das especiÍicaçôes constantes do Tenno de
Referência e da proposta da CONTRAT^DA.

III - suspensão temporária de panicipar em licitaçào e impedimento de contratar com a Administraçâo, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaraçáo de inidoÍleidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública cnquanto perdurarcrn os
motivos que determinaram sua puniçào ou âté quc seja promovida a sua rcabilitação pcrântc .r próprià aúoridadc
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quc o conrÍatado rcssarcir a Administraçào pelos prcjuizos
resultantes e após decorÍldo o prazo da sanção aplicada com basc no ruciso anterior.

PARIIGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo dc validadc da sua proposta, llào cc'lebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentâçào tàlsa cxigida para o cename, cllsejar o r!.rardamento da
execução de seu objeto, não nantiver a proposta, Íàlhar ou fraudar na execuçào do contruto. compeÍar-se de modo
inidôneo ou cometer fiaude Íiscal, ficará impedido de licitar e contrat{ir com a Administraçiio Ptrhiica e. será

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se ret'ere o an. I -1 do Decreto i\.tuniciprl que

regulamenta esta modalidade de licitaçào. pelo prazo rle até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das rrrulras plevisras ncr

edital e no contrato e das demais cominaçôes lcgais.

PARr(GRAFO Sf,GUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA. garanrida a

observância dos princípios do contraditório c da anrpla defesa, poderá ser descontado de acordo corn o parâgrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM - Documento de ArÍecadaçào
Municipal, informando a UG xxxxxxx. a GESTÂO: xxxxxxxx; o CÓDIGO: xxxx\x c o CNPJ da
CONTRÂTADA, em até l0 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADÂ obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a apresentaçâo da cópia da rcferida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no S€tor de Arecadação da PMB. situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mollo. centro Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo dc l0 (dez) dias para o rçcolhimento da multa. o débiro será
acrescido de I % (um por cento) de mora por mês,'fraçâo. inclusive rcferenlc ao mês da quitação,'consolidaçào do
débito, limitado o pagamento com atraso en] até 60 (sqssenta) dias após a data da notiÍicaçâo. e. apris este prazo.
o débito seni cobrado judiçialmente.

PARTIGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora dc valor suficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da rnulta devida na proporçào do crédito.

PARÁGRÂFO QUINTO - Se a multa aplicada for supcrior ao valor dos pagamentos eventualmcnle dL'vidos.
responderá a CONTRATADÂ pela sua diferença, podcnrlo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sançôes previstas nos incisos I, lll e IV desta Cláusula podcrào sr'r aplica<las
juntamente com as do inciso Í1. facultada a tleícsa pr'évia do intercssa(lo, no rcspectivo proccsso, no prazo dc cinco
dias úteis, ros termos do § 2" do artigo 87 da Lci n" ti.(r66/93.

PÀRÁGRÂFO SÉTIMO - A sanção cstabelccida no inciso lV dcsta ('l:lusula é dc competôncia cxclusiva do
Senhor Pref€ito Municipal de Boquim, façultada a dcfcsa do interessado rro respectivo processo. no prazo dc l0
(dez) dias da abernrra dc vista. podeudo a reabilitaçào scr rcqucrida após 02 (dois) anos dc sua aplicação, nos
termos do § 3', do artigo 87 da L.ei n" 8.666./91.

PARÁGRAFO OITAVO - As muiras nâo têm cariitcr ind
CONTRATADA de ser acionada judiciâlmerlte pela responsabil
CONTRÂTANTE, d€conentcs das iDtr'âçõcs cometidas.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TLR(.EIRÁ . I),T REs(.ISÃO

enizatório c scu pagarflerk) não erinrir'á a

idade civil derivada de perdas e danos

Praça Dr. Jos( illariâ dr Paiva Mclo, C€ntro. Boquim/SE.
t645-l')t9
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l3.l A inexecução total ou parcial do Contrato cnseja sua rescisâo pela CONTRATANTE. com as consequências
previstas abaixo.

PARTIGRAFO PRIMEIRo - A rescisào contratual poderá ser:

I - determinada por ato unilaterale escrito da CONTR^TÀNTII nos casos cnumerados nos incisos I 0 X ll e \VIl
do art- 78 da Lei n'8-666/93.

II - amigável, por acordo entre as partcs, mcdiante cutorizâçào cscrita e firnclamentada da autoridudc compctc[tc
reduzida a termo no processo de licitação, dcsdc quc haja conveliôncia da CONTRATÁNTE.

lll -judicial, nos termos da legislação.

PARJIGRAFO SEGUNDO - Constihrem motivos paÍa rescisão do conftato os previstos Do an. 7ti da Lei n"
8.666/93;

PAR/{GRÂFO TERCEIRO - Em caso de rescisào prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lci n" 8.666/93.
sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos pre.juizos regulamente comprovados, quando os
houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual dc gue trata o rnciso I do aÍ1.79 acarÍeÍa as consequôncias
previstâs no art, 80, inçisos I a lV, ambos da Lei n" 8.666/93.

l4 - cLÁusul,A DÉctM,c QuÂ.nr.l - Dos cAsos oMlssos

l4.l A execução deste conhato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios de teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n'1t.666/93.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINI'Â _ DA ANÁLISE

15. I A minuta do presente Contrato loi devidamentc analisada c aprovada pe la Procuradoria Geral do Mun icipio.
conforme determina a legislaçào em vigor.

I6. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DA PI. BLICAÇÃO

16.l A publicaçãa resumida destc instrumento. na Inrprensa OÍicial, que é condição indispensárcl para sua
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
para ocorrer rlo prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 6 I da Lci n'
8.666193.

17 - CLÁUSULA DÉcTM,q. sÉTTMa _ Do FoRo

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contrataçào será o foro da Comarca de Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, poÍ mais pÍivilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presentc instrumcnto em 03 (tÉs) vias dc igual teor e l'ornra.
para todos os fins previstos em direito, na prescnça das duas tcstemunhas abaixo identilicadas. que a tudo
assistiram e que também o subscreven.

f,II\ R{DE SAlTOS
UNICIPAL(o\ 'TAN'TI

Boquim/SE, l0 dejulho de 2023

-ló,15- l9l9
Prâçâ Dr. Josó }lârir de Paivâ Mclo, Ccntro. Boquim/SE.
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